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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
' S E C R ETA R 1 A DA CÂMARA 

.. ~Ji};/(ú~ 
PROJETO DE RESOLUÇ10 N236/75 

FIXA REPRESENTAÇlO PARA O PRESIDENTE DA CÂlVl,! 

RA MUNICIPAL: 
--,,_ '·· ... 

A Câmara Municip.al de Cdlatina, ão Estaio io 
Espírito Santo, usando ie atribuições legais, Decreta e / 
Promulga a seguinte 

Artigo·l2)- ~ conceiião, a título ie representação, a impo~ 

tancia ie er$1.ooo,9o(hum mil cruzeiros), para o 
Presiãente àa Câmara Municipal. 

Artigo 22)= As despesas iecorrentes ão créiito, constantes / 
do artigo 12(primeiro), correrão por conta ie 
dotações orçamentárias. 

Artigo 32)- Esta Resolução entrará em vigor na.data àa sua 
publicação, com e~eitos a partir àe 04 de julho 
do corrente ano. 

Artigo 42)- Revoga-se as ãisposições em contrário • 

. Sala àas Sessões, 
Em, 17 ie novembro ie 1975 

~)~ 



. ~. . -· 

. J: ; ' - / 

\ ) 

~ 

l ) 



,,. ' . ' 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

. CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

PARECER 

A Comissão de Justiça e R~dação reunida 
para apreciar o Projeto ãe Resolução n2 36/75, que Fix:a 

Representli'lçao para o Presidente Gl.a Câmara Municipal, no 

valor de ~$1.000,00{hum mil cruzeiros ) mensal, é pela/ 
sua aprpvação, consj.dera.ndo que a Lei Complementar nº / 

25, senão omissa na representação para ~ Presiàenci2 do 
Poder Legislativo e, simplesmente, proibindo representa 

ção a Vereadores, dá-nos a :possibilia.ade d.e aplicação/ 
subsidiária de outras determinaçies legais onfile a re:pr~ 
sentação é referida{ Constituição Estadual e Lei Org@n,i 
ca dos Municípios)º Por essas razões, o Projeto de ~es~ 

lução é constitucionalº 

de 1975 
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·ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL .. DE COLATINA 
'SECRETARIA DA CÂMARA· 

A Comissão de Finanças e Orçament"o em re~ 

:para apreciar o Projeto de Resoluçãó Nº / 
_.;::::;....~t.-,j:...;;;. ___ , é :pela ·sua aprovação tal como se ;acha / 

ido,· endoss~do, assim, o Parecer da ãouta Comissão 

ie Justiça e Redação, tendo em vist~ qu~ neste Projeto / 

não h2Verá alteração da Lei Orçamentária fio exercício I 
corrente, consoante as ~firmativas e díscriminaçãoes / 

constantes do mesmo~ .. i. 

saia das sessões, 
.- . - .... 

Em, 24 àe .nove~bro de 1975 
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Diretor da Im,!)rc.msa Oi:'icic.l ,Ju Col::tirn'.~ 



RSSOI:UÇ]O Hº. 359 

nr- -. .. ·.011')] ,...,<:."' '-,·r--'11 ~ç~o h ,!_\_.,.. j ) j J. ,, ...... -- - .... ..;_ 1.. _,,_ ..l.... l..!i 

UM~,\ :·:,L.TNICIP .AL: 

11 câmara I.CUnici:pal de Colati.na, à.o Estaà.o I 
c~o -~~upÍrito Sa 11to, usando de atribuiçõe's lco:üs, Decreta 

e rromulc;a ·a seguinte: 

H . 2 3 O L U C ·7\ O 
------~--

_Artigo lQ)-É' concedido, a título de ~~e_p1"osontação, a / 

. i~19ortar1cia üe Cr$l. ooo·, 00 (hlll'l .Gri.l cru~eiros·) 

. pBra o J?ro::::.idcnte d.a Cê.lllc.ra D.:i.rücipal. 

J1rt~go ·2º )- f,s desposas decorrente o db. créüto, constan

tes elo art~go lº (primeiro), ~orrerão por con 

ta de ·dotações orçrun.e.ntárias. 

t ) ,., ..!.. , • t / 
1\T ·igO 3 Q. - :8sta :BesolUÇ8.0 Gll ul"'8.TO. GL1 VJ.gOr 118. da C. UQ / 

;Jua pt.fülícc:ição, com e:fGi tos a partir de 04 / . ' 

de juL~o do corrente ano. 

Artigo 4º)- Revo~a-8e as disposiç59s em contr~rio. 

P.ogis·tre-se e pablique-ne. 

Câí!lo.ra UtJ .. nicipal de 0olotina, .24 de nove.'.nbro de l 975. 


